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Pedido.

Rogamos aos Sri.·assignantes deste jornal.
que ainda não pagaráo SU1S assignaturas , a

torem a bondade de o fazer, visto que está II

findar o primeiro anno,
As assignat.Jr!ls para o segundo anno, que

começa em t. � do OJtubro próximo, serão
pagas adiantadas.

A redacção é rLlrçatla II assim proceder. por
que tendo � emprezn compromissos á solver.
contando com os pagamentos sm dia, espera
merecer dos Srs. assignautçs sua valiosa co

adjuvação•.
, Ninguém ignora que a .lespeza com o pes
soal e material de u.n estabelecimeuto ty
pographico é excessivo. e por consequencia

.qui depende. para manter -SOl do cuncurso

�t! seus amigos.
Portante, esperamos não appellar em vão

I para'" pbilati.rupia de n�:;'&s -dtgn-3s assi-
gnauíes. .

Já publicamos os nomes de nossos corres

pondentes nas di versas localidades da pro
vincia , os quaes podem receber as assignatu
.ras de Ióra da C1;Htal, para o que ficão auto
risados.

Da redac�ão,
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EUEDIEIUE DO DIA 30 DE MAIO DE 1871.

Da presidenl ia.
,

Ao sr. inspector da tbesouraria de fazenlla. _
Remettendll o uffidn em origillll do capitão com
mandanle da oomp1nbia de ir.Cantaria ligeira da
provincia e ordenando �lld informe subre o que
pede o relerido comm,lnd JOto Oll dito offido.

Do GjudQntl d'ordens.

.

Ao Ir. commanddnte da companhia d'infanta
ria. -Respondelldo a., oMcio (lts s. s. ".b numero

:I� d� 20 do corrente e declarando que ne.la data
fUI dl.spen�ado das guardas, UIII sub.,lteroo da su
pra cilada companhi.1 atlendend" a lobredita com

panhia eU3arrega III de)" archi'tls da exlincta
companhia d'in,alidos e deposito d'inslrucçào.

A,) sr. cOlD,uandauta d,) 18 batalhill d'i"Cali
tariót. afim de informar lobre o coutueúdo do re·
ftlrideJ omeio,

Dia 31.
Da presidencca.

An sr , comrnandante d •• transp-u-te Inhaum«.
-�landill)d .• receber li bord I, com destino á côrte,
e por conta do ministerio da gUlrra diversas pra
Ç4:i di) exerci to.
io sr, eapitãu do porto. - Determinando que

filça desemhsrcar de 1J0rdIJ do vapor Inhoum« oi
t., canhões Witbw.>rlh de calibre 3.i com reparos e

armões que vierão da republica dIJ P.ilraguay.
Ao sr. command mte do transporte lnhaúflla,

-MaodaRdo desembarcar de bordo do dito trans

porte o tenente Francisco Gomes Lagoeiro, e alfe
res Jo�é Joaquim de Saot'Aona ambos do 1",lla
lhão 18, ''lui elo gUllrniç4\!; ufficiaes esses QU8
jí Iorão requintados pelo seu respectivo somman

dante.
Do fJjudante d'orderu .

Ao sr. commaodante da C07l1)anhia d'infantaria
.da pro,incia.-Determinando, de ordem do UIU.

st: prt>lidenle da proviacia, que sempre lJoe bqu
ter de ser .r.er,olhida preza II? xaltrl'z do qu,lI'fel�
qualquer praça da respecti YóI rlompanhia quer
correccionalmente ou per qualquer outro motivo

sej.a acompó_!lhada da nota da culpa, pois assim O

eXige o SerViÇO,
Ao sr, eoinmandaate do bataihão 18 d'infanta

ria.- Declarando que ordenou-se i companhia
d'lntantnria que de ,e remettar a Dota da cu1lta de
qlulquer praça que fór ret:olbidJ ao xadrez do res

pectivo quartel.
Ao mesmo.-Delerminando que cllO .. idere co

mo encostados ao bltalhão di' corumando de s. s.

Oll lirs. capilães BerDarclino Rndrigues de Mesqui
Ia e Frederico Solloo Sampaio Ilibeiro, leneDto
Del6no Albino Gonçalvei, alfere:; Ba,ilio Valor e
cabo Ly lio intenio Pnbtiro.

Dia 1. o do Junho do correnle�
Ao sr. com:Dand.a�ti do tran5porle Inhllúm'l.

-ManJando receber li bordo do mesmo com
destiDo a oorte e por conta tio ministerio da' guer
ra, o ex-,oluntario da pJtria Leonel Ant,'ojo do
Carmo.

Ao sr. inspector da thezouraria de r.lzend". -
Tr8D5millindo as coa tas de medicamentol forne
cidos pelo pharmeceulico E,tanislau Valeria da
Conceição. afim de serem devidamenle pagai não
ba \ ando incon,eoiaole. "

Do ajudante d·ordenl.
Ao sr. commiludaote dn batalhã", 18 d'infaotll

ria.-Sulllcilaodo Il �uia do cilllete Frallcisco dos
Santos B"zr.rra que d�ve sesuir hoje rara a corte
00 tran.p(}rte Inl,auma.

Dia 2.

Da presid,ncia.
Ao sr. iu.pector da thesouraria de fazen,la. -

Commllnic IOdo que tend,) �ido por ordem do dia
da pre�idellcia n. 36 di' 1. o de M'Iio o ex tiaclo
comrnando da fortaleza de Santa Anna, que era
exercido pelo t�neoltl II'estado maior de t. • eln
Se Alexandre Auguslo Igoar.io da Silveira, fez
elle enlrega do '1ue eslava a SllU cargo ao majo r
e�carregado do deposito d' artigos bellicos, no
dia 4. tio Il\ez, continuando o dito leDente a Oe.,

.

á disposição da pre,;iJencia.
Do ajudall{e à'ordens.

!o sr. commandante dlt 18 bata Ibão de infao
taria. -Comruuoicando, de ordem do eXIB. sr.

proiillenle da provint:ia q1le telldl o nm. capel
Ião dd enfermaria militar padre José das Dôres
&rala, prestado-�ll a celtlbrAr ú I,nto Sacrificio
tia "'i<l�" ao. I\ .•�;---- -

."

Igreja de S. Frsneisc« de,e o dito batalhão es

tar presente as 8 horus da manhã dos refecldos
dias por nào poder aquelie capellão esperar para
mais urde pelo seu mão estado do laudo.

Dia 3.

Da pr,sidenâ(J.
.\0 sr. Inspector da thasnllraria da r..zenrla. -

Maudaodopagara Laurlnd. Joaquim Valloso,lI
quantia pro,eniente do concerto leito ne .scaler
da furtaleu de Santa Cruz.

Do ajudante d'orden,.
Ali sr. commandante da companhia de infanla

ria -En,iando. €III urdem do eXIB. sr. presidente
da província, o omeio em original da thesouracia
de fazenda d" I. o d .• corrente sob O. � 19 afim
de que responda sobre o contheúd« d' elle,

Dia 5.
.\0 sr. eommandante do 18 bal;,lbão d'intanta"

ria.-:-Ptldindo esclarecimeníoà sobre a qualirfad8
d o dilo do soldado da 1. Clt companhia dll referidO

. batalhào �.rcoJjD9 Dias Carneiro, que baixuu a

�n Jtlrmarla no dia 3 do eorreute, por ter sido: cas
tígado com 2� pranchadas, como consta da copia
do at testa do do sr, cirurglão-mõr de brigada en

cerregudo da supracitada enfermaria.

ASSEIBLÉf\ rROVINCUL.

29 <a

Sessão Ordinaria d'Assembléa Le.
gislativa provincial de Santa �a
Ibarila, elll 16 de laio de t 87 t .

Presidtmcia do Sr. Dr, Gal-uão.

A's t.L horas do dia IS de Maiode t87t
reunidos no Paç(l da Assembléa alguni Srs:
Oeputad\Js, procedeu-se á chamada e V8rl
ficou-se eslltrern prezenles os Sr:;. Neves,
Conceiçào. ZertJrino, Pinheiro, Sebllslião. Pa
dre EI�y, Dr. �yg�no, Marques Guimarães,
Dr. Vlanna, Oliveira, Oulra e Dr. Gaivão
d�ixando de comparecer com participa:
çao os Srs. Rocha, OLlmingos Custorlio e Des
sa, e sem.ella os Srs. Faria, José Marques. e

Drs. Henriques. Coulinho e Lossio- Abre·se
a .sessão - Lida a acta de honlern. e posta em
discussãO, o Sr. t. o Secretario. obtendo a

palavra, reclama que, constando da acllt que
elle r"lIou conlra o parecer da c3ffimissão de
Estatística dado sobre a petição de alguns mo
rad\)res do Sul da Freguezia do Arar,'lIguá,
em ql16 pedem a creação de lima [lava Fre
guezia, declara que prOflll nei!}u ·se somente
conlra a redacçáo dJ mesm,' parecer, e re

quereu que a ssim se mencionasse na acla'
feiloo que, fúiella approvada. -_ Expedieu�
le :-
Pelo Sr. t. o Secretario roi lido o seguin

te - llllreceres da co limissão de Fazenda e

orçamento dados. o t. o sobre a petiçãO di
João Âotuoss Tio, credor da Fazenda Pro
vincial da Guantia de t.12:800 rs. em que
pede se decrete quantia Ilara leu pagamen�
lo. sentlo a com Injs"ã.D ,I ... � ...,""- _" .. --'
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1871 á tS72; - o seguntlo dado rela.ltva- ã9 baven4�' mai
',.

em!:" i�. �v� j
mente á petição dos ernpr�gados Ja Meia de

.
pt)Sto á v�l�çãO,:f!lldo . r�d� �rj

Ikndas da Capital em que pedem Interprê- Sf. o Secretarie, obtenéfo a p' n\ll"a, !�o,o 9th
tacão á lei do orçamento da 1870 -á 1 i71, guinte requerimento - Requeiro dispensei
que lhes concedê as gratificações, que lhes de interstício, para que o projecto n ,

o 28
havião 'sido;l\flltlrtoJ;rqellte tiradas, &, sendo entre em 2. co discussão �S. a H.. Vianna.
a commissão d'e 'par�cér quo sejüo �;)e:) gra- Sendo apoiado e em discussão, o Sr. Olivei
tiíicações abonadas desde o pr.idcipi�d.oJe- Jr.1t oblerj{la 8 palavra , -'Pr:onuneia�Q contra,
xercicio corrente: - o 3. o sobre a pelifã01 (pqr não ser necessario t�1 'requeri 100016'1 pa
do Porteiro da Directoria Geral da Fazenda ra que ti projecto àntre em 2.·� discussão: !

Província! em que pede que sejão os seus ven- n�o havendo. .mais quem pedisse a palavrn,
cimentos igualados aos do Porteiro da Secre- fui posto á rotação, sendo approvado. Entra
taria da Presídeucia, sendo de opinião a com- em 1.:>:) discussão o projecto n. o 30, que
missão, que seja o peticionario atLcndido;- crea uma escola normal �a Capital - O sr.

�. o sobre a petição de Amarico Ribeiro Go- 1)r'.�Hyginll, obtendo a 'Palavra,· fat algumas
mes e Pedro Paulino dos Santos, em que pe- considerações á favor, =: Posto a votos, Iol
dem o pagamento da quantia de 1 :982;tjl040 �ppro\'l\do. Enlrét e� t. = disrussão o pro
réis, é a commissão de parecer que sejào os 10010 n. => 31, que fOI sem debate approva
peticionarios auendídos: .- ti. o sobre a -pe- do - t. =o discussão do .projecto �.

o 32, e
tição do Collector lia Cidade de S. José, em 1 .

� do de n. o 33 -'- sendo ambos a pprova
que pede augrnento de porcentagem; - 6. o dos se.m debetes-i-Entra em� ..

� discussão
relativamente ao requerimento do Araanuen- o projecto n ,

o 6 -:- 9 sr, Oliveira, obtendo
se da Secreta ria da Pre�idencia; S,1I omê FI a n- a palana, pron u ncia -se contra.
cisco da Cosia, em que pede augmento de O,sr. Presidente deixando a sua cadeira,
vencimentos, sendo ue opinião a comrnissão '

que foi pelo Sr t. o Secretario occupada ,

q' sejamos peticiounrios att���didos; - 7. o obtendo a palavra, s_ustenta o seu proje:to r:
sobre o requerimento de Ernillo CaetdftO i\lar- Enc�rrada a discussão e posto. á vot_uçao, fuI
ques 11eixo, e Thomaz Curtlozo:da Costa, em �egtlllado a-Enlra em 2. =o dls�ussüo o pro
que pedt"m interpretação da lei fl. o '24 de Je<:IO n o 18. - O Sr. Dr. Hygmo, obtendo
22 de Abril ultimo, opinando II commissão a palavra. �e?lara que vota contra, porque
que sendo a lei .feita para vigorar no exerci- njo é de �IlHão que .se retalhe a verba p�rll
cio de 1870 á. 1871. seja ella execLtuda des-: o�rils pnbhcal, d� I�I do orçamento provm
deo principio d� Julho proximo.passad0'- c1al - O Sr. OI1VeITa, obtendo' apalavra,
8. C'Ó relativamente ao req'lrrimfJnt9 de o. suslenh. Q projecto � posto á votllção O artigo
Candida Joa'fjllina Rozo clos'Possos, e outros f. o, fOI approVi�do, bem como o 2. o e 3, o ,

pedindo ind.emnis�l(jão de lorra!'! de sua pro- e odop�ado o projecto em 2. co, para �assar a .

priedllde 11a'Coloniu Angelina, senda fi Com- 3. <"Q �ISCllSSão. � En{ra em 2 =o d1scussão

missã? de parecer.que �ejào os peticionarios (') prl1ecto IL o �3 - O Sr. PU;dre Eluy_". ob
attendIdos. e neste' sentIdo apresentou MlIl �endo a .�[llavri:l, fundamenta e manda _a me
prtljec"lo de lei, t)lle foi, julgado obJecto de za a seguInte emend� ao art. 1. o DepOIS 'das

deliberação para entróu' na ordem dos traBa- .p,llaHi:tS, Anltmes 1'10., al!gmente-se ou·com

lho�; sendo appro�lldos lodos os pbrec�r�s:jd qu.�m mclhu-rps .".antagens o(!ereC6!-'-S, ,a R.
commissão. - Condllido O expediente, e Elqy: sendo �pola�a e -eru tllSCtHSftO oonJullc:
ftJitoo canvHa do estylu, nada veiú á lndza', tamente com o proJecto, o Sr. �r. ÇalVão, ob
pa5surdo-se logo á ardem do dia - CGnli- telllh� a píll.av.�a, com�ate Q pIjoJeclo.
nuação da discu�são do parecer da commis- () Sr. Oliveira, pedmdo a palavra, slJslen-

são de Estatistica adiado na ultima sessão ·tJ-rQ·; o Sr. ' Dr. Gah'lão" pela 2. co vez com a

com o requ�rim{)r. to a presentado pelo Sr. t. o' palavra, cOIHinlÍa a <:omba ter 0 l'roj ecto; o
Secre,tarid.:'_ Ú sr. Sebi.lstiãe, obtendo a pa- Sr,. Padre Eloy, obtendo a' palavra, pedo a

lavra, sustenta o parp.cer, combatendo o.r�- r�ln'Jda da sua eme�da, (1011 �er de pr(ln�ll
querimenlo. O sr. l. o Secrelari<;>, obtendo a .clar-se �on�ra o p,foJecto, á vl�ta dus raz�s
pala\'H\ •. sustenla o seu rcqllenmcn1o-,-.O ap�escnladas pelo Sr. Dr. Gah'aG; para �"Ja
sr. lladre Eloy, obtendo a püla\'ra� comhate re�tr8,da., sendo consl:lltad� 11 c'aza, deCldlG
o requerimento. aturma.'tvame�te sando retHada 8 eR_lenda -:

O sr. Oljveira pronunc!<\-se contra o pare- Pusto a votaçao o al_t. l. o .do proJecto, fOI
cer da coromissão, e sustenta: ° reqüer-imen- approval�o.

.

.

to. O sr. Dr. Hygino, oblendo a palavra, Er1tra _em discussão o artigo2. o - O Sr.

pronuncia-se a favor do par0cer-Ellcerraaa Or .. Ga1v�o,.oblendo a p3tavra OlJpOe-se a elle.
a discussão e posto a volos, ficou empatado, O�Sr, OliveIra, suslenh,o. - O Sr. Dr. Gal
declarando o Sr.' Presidente adiado, D� (or- va�. com a palavra, pela 2. =o vez combat.e o

ma do Regimento:.-:- Entra em discussão.o . artIgo, e cl)nclH� .m�ndando á me.za a. seg�lll
parecer da commISSüO de Camaras municI" te e�eRdí1 ._- Ehn:'llle-se o arlIgo.2. _
paes, d:tdo relativí:lmente, ao requt'rimento: Galvao � sendo apolad� e posta em dlscussao,
de varios caixeiros ua Cillade de S. Jose, em reconl\oceu "'. Sr. PresIdente estar esgotada a

que pedem que se man de fecbar as cazas de hora deler�lOadjJ'píl�a os t�abülhos da caza,

negocio .dél9"ella cidude, nos domil1go�. - declaro� adli.ld� a dls.cussao, e �arcoll pa
O sr. OlIveira, com apaLlvra, proRuflcla-se rn or�et.l �o dia seg�llllte - 1. pnrte-:
contr:!,. por já se acha.r. na caza o pedido da Materlas adlad�s. Pr�Jectos numeros 2t, 1.5,
respecllva Cilmaril, para que se formule 11illil 2.6 e 29 2.: dlscllssao d� o.rçélme_nto prov�n
postura nesse seRtido, e �onclue o seu discur- CIUI. - 2.' parte -� 2. �Is�ussao do proJo
so, mandando á meza o seguinte requerimen- eto lI: � t 9--- 3. � dlscussao �o orçnmento
lo - Requeiro que volte o parecer á commis- mUlllclpal--- e levantou a sessao ás 3 huras
são, pura atten.jer .)u desalten,ler a ill'Opostii da tarde.
do r.amara municiplII de S. José, de t9 de
!\laio de 1870, que já existe n.1 commissão, á
respeito da materia - S. a R. Oliveira. - I '

Sendo apoiado, e em discussão, o Sr. Dr.
Hygino, obtendo tlpalavra, pronuncia·se con-
tra. - O sr. Oliveira, com apalavra, SyS-
teALa o S&O requerimento, quo sendo posto á
vOlos, foi regelli.ldo, sendo approvado o pa-
recer drt commissão.
Entra em t. <"<I discussão o orçamento pro

vincial. O sr. paure Eloy, obtendo a palnra,
declttra que a sua assignrttLfra, como mem·
bro da commissão de Fazenda e Orcamento A actual administracão da Provincia de'
du\'o ser con'silluradil C,Jm restriceõcs, embo� Santa Catharina, cumprinllQ as ordells do go·
Til não e:,�eja assim especificado p'or �scripto, verno imperial, vai por diante seu caminho,
lluU ;,-._, ,-- --'�;"'ldf) minuciosamente o Lendo poreslimulo o sustentar a ordem pu-'

._- :_. __ h�� _t'\!\rrlllnenr.(Ira:� .9_ue lhe

!

•
I,

'Oesterro, 20 de Selembro lIe l.Si1_ I

Legilima parodia á (Regeneração )

"." .;:"t i'
rui cQjft"do e tW8er triumphar a lei, sem prc
ver os\ncomod9.S que cauza a opposição com
a sua rfgra dlJ"eôn lucta , sempre seguida.

O Ex. Sr. Oro Joaquim B mdeira de Gou
véa é um i autoridade que zela a dignidade
de suas Iunc-ões publicas com honradez e

distincção, e pois torcendo o rosto e cerrando
OH)�viJoS às dia tribes coro que , por despei
to;, no fuJo� da mais recalcitrante irnpavi
dez, '0 mimoseão os' estonteados redactores
da Regeneração. continua com extrema soli�
citude e delicadeza, de que é dotado, II des
presar essa insidiosa grita que s'� levanta CO:1-
tr a seus actos, os quaes são sempre pautados
pelas normas da lei e <lo dever, do j listo e do
honesto. Não ha muitos dias que o Erm , Sr.
Visconde do Ria Branco, digno Presidente do
conselho. declarou no Senado q' �úPresi
dente d.1 província de Santa Caiharina é um
cidadão intelligente e illustrado, digne-de
consideração e respeito, que não tem nota em
sua vida puhlioa.je P9r isso merecia-lhe in
teira confillnça.L1 �..

Isto desupontou os liberoes. S. Ex. fez
palpitante justlça Ao delega do tio Govern-o e

não se enganou, asseveran do-o.
O Exrn. Sr. Presidente da Pr ovincia é ex

actor.umpridor das ordens dogí)verno e isso
b:tsta para inspirílr inteira confiança ao par
tido conservador, q'le lem sciencia da sua for
Cil, e na situarão dominante muito tem eon

tribuido, peléi boa indole dos pacificos ha bi
tantes ua provincia, qlle o apoião, para a ma

nutenção da orJem publica. a peZi)r de co ns
tanlemente pro\'oQado pelos adversarios.
D'ahi resulta que o Exm. SI'. Dr. 8an'tJei�

ra de Gouvêa. como delegado do governo,
não ba de trahir sua missão, nobre e elevada.
coadjuva!1do os liberaes. e guerreilndo a legi
tima e natural candidatura do Exm. Sr. Con
selheiro de guerra, Barão da Laguna, Cat ha
rinen'se muito die,no de e'Jntinuar a receber 0.1

!lu'ffraglos d'é'se'ús ('onterraneos e amigos, con
servad9r de lorlos ·os tempos e benemerito
Chere de Esquadra da Arm:lda Nacional, na

qual gosa de subida cOllsideracão por seus
serviço:; a virtudes.

.

O Exm. Sr. Minhtro da Fazellda e Presi
dente Jo Conselho puz em duvida RS in\'oro
simcis accusações de dous Senadores liberae s,
quo, esquecendo, ou ignorando, ludo quan
lo outro'ora praticarão os liberaes progrcssis
ta� de,lll terra, quizerão alarmar o governo.
no inlllito de fazerem subslituir o Exm_ Sr.
Dr. 8"ndeira de GrJU\o:êa, pelo unico crime
de - Hão prolegor os call1lillatos do partido
liberal. -

O digno Pl"e5idenle do Cql1selho tinh:J cer
tez:! da falsidllde das a�cusarõe,; e não se

enganou qllando asseveruu qué S. Ex. rei

ponuéria convenientemente. pois temos con
vir�ão que S. Ex. defenderá seus actos e
mostrará á evidellcill que o-unico-de9Iu
comento mandado para S. Francisco, não te
Ve fim eleitoral, e pelo contrario, foi enviado
pari) garantir a seguran�a de vida e ue pro
priedade dos pacificos la vradores habita n tes
da Barra-Velha.

.

S. Ex. hall� provar que não fe� IlSO indebi
lo do força Pliblica ; S. Ex. mostra rá que en

�i�nuo o digno e
.
respeitavel Dr. Chefe de pO

!tClíl a S. FranCISco, para syndicar de factos
que podião dár ero resulta1do alguma altera
ção na ordem publica, conferio essa commis
são imporlantissim,l a uma autoridade im
parcial. que pela inleirez<l de seusaclos, ele·
vadocllracler,informar-Ihe-hia a vordade;em
fim, S. Ex. hadc mostrar qlle a Canhoneira
Henrique Dias. aqui estacionada ás ordens
de S. Ex .. tem j.1 prestado serviços a nUl1fra
gos. Portanto cllhirão por terra taes accusa
ÇÕp.s, que sendo maqllinadas por pessoa sus

peita e inleressada 110 pleito aleitaral, lem
lançado mão de todos os meio:!, ainda os ma -

is ignobeis, para procurar tirar resultado ao

fim fllmejado.
Esse interessado. qlle sempre brilha pelo

manejo da intriga, da infamia o da calumnia,
não podia deixar de procurai as nesle tempo

..
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em qlle, segundo as suas phrases, suspendem.
1ft toâlJs asgarantia, da honra e da probidade I

Assim é que. levantando-se um obstaculo
sério á suas pretenções indebitas, ahi lança a

bomba devastadora • que não pôde ir ferir a

pessoa sobre quem ella não eh�ga.
Embora gritem os iiberae» P. quelrão a [or

tiori enxergar nos actos do 'ElrI;l.'�Sr. Pre
sidente da província influencia indébita na

eleicão senatorial. ahi estão os.factos para os

desmentir.
'

Pois que I se S. Ex. impozesse, toleraria
que o chefe do partido da opposição liberal,
qqe ostensivamente �uerrea o governe.fosse
o Administrador Geral do Correio, ernpre

gndo de confiança? Túleraria que o Procura
dor Fiscal da 'I'hezonraria fosse.s egundo se

diz, um dos escriptores do jornal dá opposi
çâo, que 68 renha empregado em �xcurs�e�
eleitoraes, como ainda a bew poucos dias
o. flzera na Freguezia da Lagôa, e que, como
nos afinnção, está se aprornptando para.se
guir e ir caballar no Rio-Vermelho T Deixaria

que chefes das Bepartições e ontros empre
gados provinciaes, de sua livre nomeação e

demissão, fizessem. corno fazem .opposição até
a própria administração , ministrando da
dos 80S seus con eligionarlos para formularem
uccusaçóes sem proveito!
Tudo isto prova contra a asserção da Re

generação. a qual. confessando tacitamente
a fraqueza do partido liberal, procura um

meio de cohonestar a derrota que o aguarda.
Essa derrota he couaecidissima, porque os

lib,ra,s não tem elementos na actualidade pa
ra fazerem eleições e vencerem- nas. O povo
ainda lembra-se das perseguições quo move

rão aos habitautes da prov4rlcia. no tempo
de seu domínio durante a, guerra do Para
guay: e sabe qlJe o partido conservador tem
sempre sido o salvaguarda da Constituição,
o amante da monarchia constitucional repre
sentative. o prtcificador dos revolucões do
R·

v
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i 10' ranutt . rIU o, 'J.Iillas, .-' nartli)-UCo 6

do Maranhão, movidas pelos i�bera�s� e, fl
nalmente, que i o garantidor da ozdem e

lr�nqt1illidatle p'-lblica.
Nestas condições, o p'tlrliJo liberal, sera es·

tar na governança, sem poder por em acção
suas costumadas violellcias,nào pleiteará com

va nlagem uma eleiçio na provinci.a.
Por conseqnencilt, não invente a redacção

da RegMt!ração que o E:lm. Sr. Presidente
da Província ilIude as ord�ns do go\'erno e

luffoca !u legitin&as tupirar-ões por uma ou'ra,
bastl.lrda. sem rai::cs na pr.vinciaj porque.
cumpre dizul-o, essa c:tnJiJatura R que a

opposição all:.lde, tem raizrs profundas, plan·
tadas pelos partidos Botica e I'rogressi,ta,
desue 1856. sustent.\das tl�pois pdo partido
CO/l$C/'vador e, finillrnenle, é legitimamente
adoptada pela 'maioria do povo cnthnriMn.
se, que. a despeito da má vontllde da opposl
ção lib"al. se tem manifestado por ella. sus
tentando-a e defendendo·n com todo o vigor e
profundas convicções de hom('ns lines. que
se nfio abaslardão á imposições.

Não falte a Regeneração á veruatle. As cir
culare� do Exm. Sr. Conselheiro tie Gi:erra.
Barão da Laguna. tem sido deslribuidas na

provincia pelo chefe do partido conservador e
Presidente do Directorio do Gremio, e n:lo

oIDcialmenle, sendo enviallas ás diversas lo
calidades a amigos prestimozos que se encaro

regárão de as destribuir.
A irnparciillitlnde. 1\ r(lctitl�o, e 1\ justiça

são o Ilpanagio dn administraçAo do Exm. Sr.
Presidente da Pr0vincia. e têm sido observa
das com tanto escrupulo, qCle ahi estão até
os r��ccionarios publicos pertellcentes a op
pOSIÇ.ItO. que percebem nntagens dOi cofrel
publIcos. uwfruindo-as. '

Isto é bllstllnte para mostrar que a opposi·
ção clama .sem a menor razão de ser ° ,eu pro
cedimenlo.

No nosso cnlenrl('r a redacrão da Regene
ração está, cada vez mais, ·aggravando lua

1Iiluacão, falsa o Illlornala.
.

.

O futuro mo"slrará.

Entrou do Sul no dia t 6 o paquete Ca
mões.
Constaea em Monlevidéo segundo retere

um passageiro, que uma força Boliviana da
6,000 homens tinha marchado para invadir
a prcvincia de Malto-Grosso, e que por essa
causa tinhão seguido de Corumbá para cima
OI Monitores de Guerra, assim como marcha
rão deus batalhõ!'S de I, � linha, dd. que se
acharão em ,hsumpcão.

A ser isto verdade' crêrnos {nevitavel uma
guerra entre a Boli via e o Brazll. Será algu
ma paragueyada 1 Parece que sim.

A honra e 8 dignidade do imperio Mo de
ser desaf�l)�tl'!.das .o_or s�r tS flinoi.

Do {o'alrlOhsmo aos Brazileiror Ó espera
mos. n

l

�
O r(ansporl'J 1"katinta arribou por causa

ao m.1Il to mar e vento sueste, e segulO viagem
no dia ,'15 a uma hora da tarde. Não houve (') Amazonu.-A lei n. 200 de 5 de Maio de t870

novidaL�e abordo. neve a est" hora achar.5"
S tt do Irt. 11 di!lpõe o nguinte: «Para a emancipa-'

I ..... çio do elemento .ervil, tendo prerrrencia as mulheres
no Rio !�e Janeiro. de 12 a 30 Innos de idade, que serão Sorteadas COo-

I
rorml o pr.sidant� da pro,incia e.tabelecer. ou iode-

VlSIT,.\ AS OBRAS DO QUARTEL. f��=�nle de sorteio. (omo COr mail couvenDiete,

O Elrm. Sr.l'residente da Pro,incia visi- �ar'.-A lei n. 553 de 15 de Selembro de f8C8 su-

lou e exlaminou 8i obras do Quartel do Cam. 10rJla a presiden�ja a despender até a quantia di

d

Ht
. !lO:OOO, em rlslas de regozijo publico e actos de b,.

pu O neJO, que estão-se effectuanllo pela nlfictncla, quando rec;eber a noticia da conclUSÃu a

commis ão. cornposta� dos Srs. Tenente JOlé ,ulrra eonlideraodo actos de beneficencia a ma,l
Cardoz da Costa. LUIz Carlos de Saldanha mina0 de aliumas criaoÇAs escrava. de sexo remeLQ_o.
e souz.� e Antonio Luiz do LivrameRto.

Maranhao.-Por parlaria de 26 de Julho do '�9

r?rao pela presidencia approvados os estatut9. Ia so-

Consta- os que S. EI. ,oltou �atisreiLo dI) cledade beneficente manumiss...,ra Vinte e oi'o ! ';(ulh".
leiO COIJ) que a Cum.misslio tem procedidu, Piauhy.-A lei n. 657 de , de Dozembr,' � 186SJ

I d b J d
altera a re.oluçao do 18 de Agolto de i86r fel�liva .

ac �an O as (� rai ai Hlnta. as. com a preciza 'alforria de elcruinho.. ,Ç>'

sohllez. e reUa com J maiS reconhecida eco- A lei n. 681 de 30 de Dezembro de ,-r.,-i.enta de

nomia. pagamentol de dizime. mieiuços relati,,·
\ lavoura os

De n,'saa parto> 'elll·.'I·tamQs a r·d
individuos que não pO"uom braços �

C::Vos.
v.. "I � re,erl a Alein.71td830deAg05to de f.....(no.S" do

commissªo por tal motivo. art. t. votou 5:� pua a aHorria ,CI'a Vinhos.
-R, _

A lein. 7t7 dei de Setembro ao/, o votou igual
ti. d 9 d

. quantia pnra e.cravinhos. �
EmSS 10_1 e. ? co.rrlen�v.j1" mez O supre _ Na proposta de i871 a tS .,

liO a prosidoncia
mo trna ue Jusllçil JU gOIJ improceflülllo ", 1O:� para a alCorrõa de esct

·

nque:iadapnrJoãoLloPradoFarillcun- \.._,:.�. � _A lei n.iS"rleDr. rlh:leI868.art.f.0,8utOrJsa a despe I� uu "r."�dlmente '5:0001 co

tl'a O m. Sr." presidente da provincía e emancipasão. de tOO escravol que Corem D'lscendomo�
conlleOU O queixoso nas custas. qllaes serao Ilbartados oa pia a t5�. cada lIm.

•

Idem, idem. pela-lei n. f ,302 d., Novembro Oe 100$.

A de n. 1,33.4 lIe 2 de Outubro de 1810 mandou ,i
gorar II de n. 1;964 de 28 de Dezembro de 1868 com

alguma. alterações.
A de f.363 de 12 de Novembro de 1S10 consigoou I

lIIesma quantia.
Rio-GrAnde de Norte.-A I •• i n. 617 de 3 de lunh.

de t870. ar&. i', autorisa o prelidente a despender por
conta das nrb�s do orçamento em que -rerificar sobra,
mail a quantia lIe 5.0003 com A maoumissão de eScra
'0I, defendo para esse fim nomear commissões DOi'

diversos ponto. da provincia.
Parahyba do Nort�.-A lei n. 311 de to lIe Dezem

bro de t868 autorisa a emprE'gar annualmente na li
bertaçllo cri crianças do .exo Cemenino a quantia de
5:�.
A lei n. 341 de � de Dezembro de 1869 autorisa e

pr8sidente a despender a quantia de 25:000J com a Ii
bertaçao de crianças do sexo feminino, residentes na

provincia.
A lei n. 371 de 23 de Abril de 1870 autorila a pre

lidencia a despender Ir. quantia de 12:� CQm a al
rorria de e.cravoI da maneira que entender mais coo
'eoito te,

Bate á porta o dia designado para a eleí
cão.
.

Os cidadãos'qualificados ,otantes eeseor

rerao ás urnas, e enlã«P conhecerão os 'ih,·
r(le, que fundarão-se em fal,a, appttrencias
com a [rautica di�o.ição de {ardG r o Sr. Sil ..
veira de Souza a Senador 40 lmperlo•.
Â opposição grita, porque tem profunda

consciencia de que não póde vencer, apezar
de haver procurado abalar a indepmdencia
dalclas,el e a, convi.ções do ,atia, o qual co
nhecendo a sereia. despreza-lhe o. canto so

noro, que emprega para enganar os anca li tos.
Voltaremos ao assumpto,

• I

..........

l\10TICIABlO.
f

Por acto da presidencia da Provlnela de
t6 do corrente mez, sob proposta do Dr.
chefe de policia, foi exonerado do cargo de
delegado de policia de ltlljilhy, a seu pedido.
o Dr. Martinho Domiense Pinto Brllga e no
meado para substituil-o o cidadão Mariano
José Furtedo.

En' honlem. procedente dll C6rte. o

paqutCalderon •.
NJJ fa'po� veio o Exm. Sr. deputado

por esronncla Dr. Manoel do Nascimen
to da Iseca G;!IVão, a quem (elicitamol
por slegresso. �ouvando a coadjuvação
que p!_lU ao gabmet'l, como eleito do po
"O catlnense.

No ximo n. transcre,eremos um im

port81�iscurs? de S. Ex., quando runda
mento,·equenmento que já publiciÍmoi.

Na,gou na praia da PÃ,:.�eíi"íl, com o

furioz�to Nordeste de arLte hon\tem. o Ili
ate U" escapJndo milag�o�6mente 8 tri

pulacáual fúi eonduzidst' pela Canhoneira

HeraritJut lJias, enviada em soccorro dos'nau
(ragos. Perdoo-se lambem o carregamento de
milho que eenduaia da Laguna. -

Foi nomeado o Padre Braz Grassano pa
ra parochiar as Freguezias de Coritibanos e

Campos NOfOi da comarca de Lages.
Foi transferido para a 2. � classe do Erer

cito o Capitão do t 8. o Batalhão, João Ma
chado de Souza; e promovidos a Capitães os
Tenentes Polycarpo Jorge de Campos, José
�Ié.lchildo de Souza, Boaventura Leitão de il
meida, João Luiz da Silveira. Anacleto Fran
cisco dOI Reis. e outros omciaes, naturaes des
ta Provlnela.

o Erm. Sr. Presidente do Tribunal da
Relacão do Districto concedeu nora Provi
são, por Ires annos, ao Ad,ogado Manoel Jo
�e de Oliveira.

TR.\�SCRIPÇÀO.

DISCURSO
PROFERIDO

NA ••••.1. ItA (;AltI.l.RA DO••••••••
PIJT.D08

"
.

S. EI. O SR,.IfUSTRO D" AGRICOLTOAI.

ruo possuo as leis de tortas as províncias do
Irnperio· ma ' .. ' ,: .. ��

•. - ....�·-�"ISt) de que
_" � .':�(]3SellaqIJ1\tul... Paeml,ldr. ..çovi In_
Ó �fo;U,do Dumero de tIS províncies, qUL.�� ",yo.I"

talldade dellas, vol'rlo o anno passado a im!p'or.
taneia de llt:OOO� para reahzarem -se manumlis
sOes. (-J ApeDas cinco proYíncias 010 estAo inclmi-

.'_' "'?-

I
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Rogo.. Sr. Redactor, a publicação destas li
nhas escriptas por

t1as, a saber: a de Mlltto-Grosso, Rio-6randu du
Sul, Es;piritn-Sanlo, Â rnaznnas até Santa Cathari
na, desde a Bahia alá G'lyaz, em suas leis anuuaes
de 1868 em diante tem 'vollldo diversas consi
gnações com ° fim espeoiul de promover-se a ma

aumissão de escra-vos.

O SR. JOÃO MENDE5:- A de S. Paulo votou
'8:900'000.

O SR. Mll'IlSTRO DA AGRlct1L'fUR!:-lgllorava
isto, mas folgo de ernprehender a illustre pro
vlncia de S. Paulo entre as outras suas Irmãs.

O SR. CRUI �IACBADo:-Nó3 làmbem 'Volámos;
mas 'isso nõo vem ao caso.'

O SR. FONTES:-SU o guverno quer esses meios,
eu 'Volo por ellcs.

O SR. MINISTRO D,\ AGRICULTURA: - O flue o

governo deseja é que acompanhemos o espirito
publico das pruvlncias, dando solução a lima

questão que as preoccupa.
Sr. presidente, não °lei sem proptsilo muito de

hherado que fiz a leitura (l01 trechos (16 diversos
relatorics dos presideatas de provínclas, e espe
cialmente referi-me ao pruccdirnento das assem

b1éas provincias, tegitimos e autorisados repre
sementes das mesmas pr"viRcili, ellJbora tornas
'Se tempo e eansasse a pecieneia da ellDara, (J/"i
tos náo apoiado�)
Tive per fim contestar a proposiçJo que hontem

'mais t!e u-ma vez se repetlo nesta casa, de qae 6S

,mi.i-sl'ros, era "fez'de e seren da opililo publica,
silo 'ulllcamellte IIMniflrus da 'Corôa. Ipoi� quando
no 'lrnperio inteiro, 'todos á porfia entrão MO Jifeite
IhOllrose � humDoitario e sento da emaocipa.ção
ser ril, poder-se-ha (fizer que a opinião publica
aão lhe é favoraval e qyO o gO\'erno, celiendo a

ella, obeaecc a iliCluenria estranha'! '

'

O SR. 'FoNTES:- Obcaecc � lofiueDcia <!e !presi
dentes de pro\' in!'Í:1.

VOZES:- 'Essa não 'é má 'I
O SR BENJUllàI:-E' a opinião de todo ° lm- I

perio. (Ra oul1'os ápar.tcs.)
O Slt. Ml!n�TRO Dl. ACRIC6LTURA:-O anno pas

lado o f2(tMO deputado pela pr o.vjllcia de Minas
pemav:t como pensa o ioverno, porque julgava •. '. .. . , '. . • '.. • • . � • . .. . • • • •

opportuna a occasiã!l para Iratar-se de resoher o

TUVATROmeliQdrOlO Rroblt>.11Joe..fJO estado �r",1l-,_p8ra o qu&! tt'ontinUa.)
''-,..r�a.m8�Joderes do �IiLallu a .pr \'')-Aoriqi.:;a anel!� I' "\ .

�

J�'���_ __.rJot !lrl'"q '--ls..tI1'
,.. ,.. I

çl��Ulo., .como 'lIgor.aI o ago\,erDo. ente�dn'li:o eql�� A PEDlDO.ql�e já n40 era ,possive" 8 ormecer a �pl
liccordàra vigorosa c cheia de força Impulsora, e susler

eotrfllanlo agora nos dirig� IIq()('lla ceosura. Sr. l\eda� com
_

Ouçamos 'cum qtlll profundi�sima con�ic9ãC) 'Jeclo;
pensa'Va Olllr'ora S. Ex.: 1I.De 1823 alé agor,l,�,lo A' rellnião do partido liberal, an, pedector.
é ,ha perto d6"meiooSeculo,nad� em fúrma ger," S6

da para l>ulllingo passildo,as.der. bora�pr{ln�nuncia_
tem feitu de positi\'o a lal'respelto; adiada iieUlprd

nhã, não comparecerão maIs. do qUeJs raz\ ,Ia lDa-
� indt'finidamenle a qlles-tãu Or! a solução a pre- � u

leIto da inop01'tunidad� perigo da ordem pu.,- du muilo, 40 pesq(}as, e P?r IS�O n�9ara �I, quan·
JJlica , da ptU elas .flll1�ilias, di! ,nrdem ecotlum�- tuou, 11 p�zar deeSlar O lha magnlfi dec\

S'e eITei-
�� e da {fJrl.I.l.lla publtCII e pnl)ad� ! {alta de gente! ! t lendaco, por

«D01'Olio-se -assim o somno. da IOd fferenç;\ '90- E ainda não querem crêr ()1; taes .Iecto,

b'(l o vuicãO', sobre o !byslIlo J B� 1��O'r de en- cos qU6 O povo calharinense não aco
O manCeti-

ca�l-Q.. emhriaga�io'se com ai .fl$Ui!osas MTe.) dcs�ando.s.! . _ -, mpanha
----=-------:----a----=2-:6-o A Inda não acredllllrao que o pone li e

Pe-ambuce,-..ls leis 11-.885 e 891 de 23 d
rinense é essincial:nente 3lnio"O do ge Dr. (o c.th,',-lunh(.1e 1869 autorisão a d-.speode:r Jn�ualme(l<le a

b
U

quanl�h\e 20:000.t com a tibertilsa,o lio mallJr numet'O concorre com (\ seu conlingente paraom averno e
pOUI�er-� crianças do sexO fenmuoO. tenção. da politica dominanle?

.

1 segj man'u-Idem, \�m na,lti R, 963 d-e 2i II" JuHI6 ue, 187G- é f b s' 2 ...,

A\ago�Ii', A. lei n. 511 Je 30. de Abul de ,1870. auto· Se o 'gllorão um acl\) elH (lo 1. •

risa o preso nld da proviAcia a despender a,nnual- aca ba de suc(ieder.
. tSCU� vo o. qtlemenle até a ,I!�tia de t:!:OOOS para hbertar cnanças Em tlossa hl1lBilde opi niao� o P3Tllsgota

doS::;�:��1(�i n. 8io. de 2 de Maio de 1870. destina. faz ma I em querer II lei leal' ttma..eleii da c
do li'beral

a quaoli,a de 6:\'g para 'a. libllrlação de escrclVOS da a l}ual não dispõ� de elCUltmltO, � 'llar�ol�,ão, paraíll'(),inclll. , t' '.8" �13 -sQ(J,,'�'':;'' _J� qucnr'I'h rBahia,-A lei 998dtl 24deOytubro de 18S1.an- �lI�nT_.a. jv.e';_, .dnça de triurnpho. l!, e a�ão
lorisa u govcrn�: \Mtal' do imposte �r.?�Ll\çi.'\' da e I O goverllo não inten'elft na ftt'eiciil
3 o lo a lod'lJ u enll10 ,I .. ,N�ur:ar _. quo. scparan-do tand d

.

d 'd
. pr'} mas cs'complota�IlLe a cultura Ja canlla d" assucar de seu

' O I)lmnan
.

\) O parta o conse� p,'. <,
fabrico,. e,Wbelec8(' ° Irabalho lin-e,

_

bem cerlo que.II���ul!mld�sc?nlh�C(nn:; vado�" .ll
J\ lei n. l,t31 de t7 de J�lIho dr! t8/0, art. H. aó- ellclJnlro á optntao da nUlorla'do!Y3 b' �ue u'detl)rlSOU a despender ° que for es�nctalllenle lIece,�5ario crific r-se a .1 ',1'. d

t
,alZ é :ia-

p,lra obter a maIs yerfolta e�latishca dOi eSGra�os exis-
.1, gran�e luet� e. gover .'

tentes na provlQcJ:l. teutlo a monarohla consllttJcwnal r nar man-
l'al'anlÍ.-A l<li n, ,232 dr 13 de Abril do 1870 consi- Uva, o Pacto fundamental do eslad( epresenta-

���r,��o.ll a quantia do to:OOO� para auxilio J ma- rar e.)'(o�"llS á 8,.;tabilidade e' engra ) e P�o.CU-
Sanla Calharina,-A lei n. 621 de ti de Junho de tol!dopau!, .BJecllnen-

1869. arl. 5. o, delermina que OI "alores arrccadado3 Eslilm'lS certos de lJue os Ca lha ri'peto§lldaI'Acelta(llIljloslode120S sollre 'i':1'4'O' d C l d Ih �11�·nenseshãoq�e sahil'em da !?(ovincla) serno 6J.cluIIV-amente ap: e ompe�Je rar·se e que es 1<1" •

pll.:auul a alfoma dOIi I"G\avos, conforme o ct>gllla- guagelll da verdade neslas p(Jtll:a� It ",mos a lan·
mento que �rà exp\Juluo segundo as bases estabeleci- que lemos cerleza do i'Ju3nl) se el IIhiJs, por-dai ua n!(!sma leI.

l
-

d I' I'
. '� � el

(. �. l.s I�II tIS, �8� de 19 do, �IJio Il-G27 da I( Junho de ma�lu .ençao � paz ele ICld.lde
.
pun.i o�ç�o p a

().. 1869 COlls:guarao 10,:0091'; para a elllancipaçJo do ele-
.

li: ainda maIS, sendo os candl(JII' bllCa.
menl() senIl, proferIndo-se os menOres. tltlu C'lnServauor spuundlJ se di tos do (lar-.MInai GeralS.-A le: n, '.615 tio !la de Outubro de .;: B .

d L
' 'o

C I lr3 E'1&_;9 aulOriGou a jJreliJencia a disptnJer 30:()()();) com ",.rs ,Irao a 'lguna, 'Jl'one J:J �,os. xms.
a hLert,l(;ão d" o,cravo� d" 8 a 9 anllOS, d�sislladali a. vIer Neves.9 (}r. Fraucisco Carlos oaqulln Xa-

IOGrte." \ I' "'I
dos 05 I1!)SSOS Ipatricios e amittolvinda Luz, to-

,).1Z ,-, e( o. '"' de 31 de Setembro do 1870 t J'-
,.,

I é d . �
.ut. 31 JJSpõ' que a importaucia dos vencimentos d; que OI li:, COIICorrào �ara um fim el15,

_ � crer

tr.e. empn'gCl5 suppnmidos f,moappltcaJa a tnilnumi.- q'lalo do apre�cnlul-()s na lista t cal .ta� Justo,
- Sol!) de esqu,'os do 10 a ,lJ UllIIOS, senador. ordlnpltt;G parauuü it .:,,;- "'�·'1 ...."'IIl'l'I(\ nllI1U'..JllJ.,tnuv ... � ..... ...,

. __ o _._
_ __ h ..... n !�.u."�u.!,,,,•• e.o

-
-

-

\
,

que o encobriãa, o produclo do trabalho e$Cl'avo I

Um filho da.provincia.

.. (

Efeitio Senatorial.

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..

«Dever:á ainda 'ser adiada lndeânidamente ?
Poderá sel,.o,? 011 cODyém resolvei-a e [quando 1
Porque mudo 1
. .. .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .

« De p'aizes chrhl�oll lllla (a escravidão 1 se
conserva apenas em Cuba e Brazil t Mas a Hes
penha prepara-se pUiI abcli-la naquell a sua POI
sessão, '

uOev6r' o Bralil ser o unico que parmiUa em
mente-I .. ? Pod�rá mesmo faze ·101

«.\5 ittéas 80 proprio paiz rão-se pronunciando
francamente pela conreniencia e até necessidade
da eltlllcção da 6!lcrnidão, j' não romenle como

principio humanitario, porem demaii ellerada
utilidade publica e particular. Isto se não põe
rsais em duvida., oem lDes ....�"6,.JiliCu-te. H .. para
bem dlzl'r quasl �naninaid�� nefte plinto. Nem
ha partidos (aboliciooista e não abolicionista)
como na America ti" Norte, nem os partidos poli •

ricos divergem a esse respeito. ÁS divergem-ia s

verião unicamente quanto' oppJrt'flonicladt e mo-
do,:. . . ... . . • • • .• • • • .. • • • .. • • • •

. . . . . . . .. . ... . . .. . . . . . . . .

Está marcado o dia 22 de Outubro fuluro
pará 8 eleição de eleitores especiaes, que a
�6 de Novembro hão de votar em lista tri
plice.

Como. brasileiro. como ca tharinense, apre
sento á consideração do partido C01J3el'vador
na prorincia trez nomes, qUtl, em meu con
ceito, honrarüo a aq uelles que n'elles ,ola
raIO .

São Os IlIms. e Exms, Srs : I ,
� Conse

lheiro de Guerra, Barão da Lrguna, Chefe
de Esquadra da Armalia Nacional, residente
no Rio M Janeiro, onde serve de inspector
do arsenal de marinha da Côrte.
2. o Dr. Francisco Carlos da L'IZ, Lente

Cathedrutico da escola militar da Côrte, nel
Ia residen le.
3. o Coronel Joaquim Xavier Neves,

cornmandante superior :dalguartla nacional
da capital, fazendeiro, residente em S. José.

Espero quo o illustrado directório do par
lido tome esta lembrunca em ocnsideracão ,

porque é a escolha que nâo encontra tropeços
na provincia.

Um Conservador.

« Ji não nos ti dado. -pois resistir i torrente
das idéas do lilculo; somos. leremos por trila al
rastados.

(l A epposição seria impotente, qua'l a -do ho
mem contra a impetuosidade do Niagira ou do
Paulo AJfooso.

I( PreteT'Í\-el é cedermos emquanto nOI é dado
podermos deliberar c resolver o que parecer IHC

fhoqJua-c'begéJrmollqlle1le grande fim. Se ainda
fl'3rsistimos com a DII51& proverbial iD�ifferença
e addiemento, e Dada lazemos. Ião looge Mtari
o diél, em ql e sojam'ls" islo i(orçadGs; e !!ntão
'talvel sem li\'l'i! ar-bilrio, �em lempo de refIado e

escolba. A tempestsae rliiJ>Oflla no horizonte; bru
"''' pode de�rdchar sobre Ilõs. Cumpre e urge lpre
pararmn-nu� para Iccef)é�la, e,ilandu o oaurra
«io .......Coragem, perseverança e prudeRcia tillS 1e
varáõ a salvamento. '. . . • • � • � . • . • . .

N N UNe lOS.

• •

Associaçlo Bohemia Dramalic3 Pau
istana.

DlRrGIDA PEtO ACTOR GONCALVES.

1.8'.

rroimeira rcpTuentaçAo dO' dram� em 2 actos:

AMOR E IONRA

Segue-se "elo &etor Domingos a secna comica

lIeu i6 i6 yoc� m� Dlata

Terminará o especlaculo com a lin(l. It tlhhtosa

-eoOlcdia em 1 acto, O'rnada de musica intitula(la

11l.1I1 1110

Companhia de seguros contra as pe
neiras DOS olhes.

'.

Preço�: OI do co.tume.

Principia as 8 e meia.

O secretari o

J. Â. Coutinho.

Vende-se
tr� moradas de casas, sendu � oa riU do Bri g�
deiro Billencurl num 'ro� 28 e 30, e uma na rua da

Carioca n. :> 8 ; para iuformaçôe,; dirija-s" a João

Riblliro Marque., lU typographia deste Jornal.

-'

Typ' ti. .......1 • cp..."I"ela••
Largo do Palado, n. 21,

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


